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 XXXXXXXXX LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/0001-XX, com endereço à XXXXXXXXXX, S/N, XXXXX, XXXXX, 
XXXXXX,XXXXXXX, XXXXXX, Sala XXX, Bairro XXXXX, XXXXXXX/XX, CEP XX.XXX-XXX, por 
intermédio de sua advogada infra-assinada, e-mail XXXXXXX.XXX@XXXXXX.com, 
telefone (XX) XXXXX-XXXX, vem, respeitosamente, perante este órgão licitante, 
apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com fulcro nos princípios da 
legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da razoabilidade e da ampla 
competitividade, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
 

A presente medida é protocolada de forma tempestiva, respeitando o prazo editalício 
de até 2 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão pública. Ressalte-se que esta 
impugnação traz fatos novos e supervenientes à resposta anterior desta Comissão, o 
que justifica e impõe sua análise para evitar o comprometimento do certame. 
 
 
2. DA INVIABILIDADE ECONÔMICA: DESCOMPASSO ENTRE ORÇAMENTO E OBJETO 
 
Em que pese a manifestação anterior desta Administração afirmando a necessidade de 
cobertura em toda a América do Sul, os valores de referência e o orçamento estimado 
para este Pregão não são condizentes com a contratação de planos "Globais" irrestritos. 

Manter a exigência de cobertura continental sem a devida adequação orçamentária 
fere o Princípio da Economicidade. A Administração estaria buscando um objeto de 
luxo (plano global) com orçamento de um objeto Local, o que inevitavelmente levará 
à inexequibilidade das propostas ou ao fracasso da licitação por falta de licitantes 
capazes de cotar dentro do teto. 
 
 
3. DA REALIDADE TÉCNICA E REGRAS DE USO (STARLINK) 
 
A exigência de um plano "Global" irrestrito ignora a engenharia de serviços do provedor 
tecnológico (Starlink). Conforme os termos oficiais de serviço: 

 
1. Regra de Roaming (60 dias consecutivos até a volta ao país de origem): Os serviços 
nos planos "Prioritário Local" permitem o uso internacional por até 60 dias 
consecutivos. Quando o terminal volta para o Brasil o contador zera e o terminal pode 
passar mais 60 dias consecutivos fora do país de origem, no caso o Brasil. 
 
2. Reset de Contador: Dado que a frota de veículos possui sede e base de operação 
no Brasil, o simples retorno ao território nacional, em um período inferior a 60, reinicia 
automaticamente o contador de permanência internacional, podendo o terminal voltar 
por mais 60 dias consecutivos para outro país. 
 

 
3. Aderência ao Objeto: Os deslocamentos internacionais descritos no escopo são 
pontuais e transitórios. Portanto, o plano "Prioritário Local" atende integralmente à 
necessidade de ir e voltar de outros países da região sem a necessidade de um custo 
exorbitante de um plano global permanente. 
 
 
4. DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE E VÍCIO DE PLANEJAMENTO 
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Impor um plano "Global" quando a necessidade operacional é suprida por um 
plano "Local" com funcionalidade de roaming (conforme previsto no site do fabricante) 

configura vício de planejamento e restrição indevida. A Administração deve buscar a 
solução que atenda ao requisito técnico com o menor custo possível. Exigir o plano 
mais caro, sem justificativa de permanência ininterrupta fora do país por mais de 60 
dias, onera o erário e afasta licitantes que formulariam propostas exequíveis baseadas 
na realidade técnica do serviço. 
 
 
5. DOS PEDIDOS 
 
Diante da robusta fundamentação técnica e econômica, requer-se: 
 

1. A READEQUAÇÃO DO OBJETO: Que a especificação técnica aceite a funcionalidade 
de roaming regional do plano Local Priority, por ser técnica e financeiramente superior 
e aderente ao orçamento estimado. 
 
2. A REVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Caso se insista na contratação de um plano "Global" 
irrestrito (sem a limitação de 60 dias consecutivos), que o valor de referência seja 
majorado imediatamente, sob pena de nulidade do certame por vício de preço. 
 
 
Termos em que, Pede deferimento. 
 

XXXXXXXX, 24 de abril de 2026 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 
 


